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Jd. do Bosque I: mais 330 casas entregues
Marco Magnoni/Secretaria de Comunicação

De tijolo em tijolo, Botucatu tem se
consolidado como a cidade onde o so-
nho da casa própria de fato vira realida-
de. Na manhã do último dia 3, este so-
nho virou realidade para mais 330 famí-
lias que receberam as chaves de suas
moradias construídas no Jardim do Bos-
que I, o mais novo bairro do Município,
localizado às margens da Rodovia Gas-
tão Dal Farra, entre os residenciais Santa
Maria e Maria Luiza.

O empreendimento recebeu investi-
mento total de R$ 28.947.629,30. Cada
moradia conta com área privativa de
43,74 m², dividida em dois quartos, sala,
banheiro, cozinha e área de serviço, com
piso cerâmico em todos os ambientes.

Atendendo às exigências de qualida-
de do programa Minha Casa Minha Vida
(MCMV), o empreendimento é equipa-
do com infraestrutura completa, pavi-

Novo bairro está localizado às margens da Rodovia Gastão Dal Farra e conta com infraestrutura completa; Proprietários não escondiam a emoção ao receberem as chaves

mentação, redes de água, esgoto, dre-
nagem, energia elétrica, iluminação pú-
blica e disponibilidade de acesso ao trans-
porte público.

As 330 unidades habitacionais do Jar-
dim do Bosque I são destinadas a famíli-
as que integram a Faixa 2 do Minha Casa
Minha Vida, isto é, com renda de três a
dez salários mínimos. A parcela de finan-
ciamento varia entre R$ 500 e R$ 600
por mês. Dinheiro este que agora não vai
mais para o pagamento de aluguel, mas
sim para a quitação de um imóvel próprio
no nome da pessoa.

Mais de 2 mil casas
Este é o quinto novo empreendimen-

to habitacional entregue, de 2010 até
agora, através da parceria da Prefeitura
de Botucatu, Caixa Econômica Federal
e o Grupo Pacaembu, viabilizado pelo
programa Minha Casa Minha Vida, do

Governo Federal.
Os outros quatro são: Santa Maria (407

casas); Maria Luiza (816); Flora Rica
(211); e o Caimã (499). Ou seja, mais de
2,2 mil casas entregues no período de
quatro anos. Se considerarmos que cada
residência possa estar ocupada por uma
família com quatro membros, em média,
já foram beneficiadas com a atual políti-
ca habitacional articulada pelo Poder Pú-
blico Municipal mais de 9 mil pessoas.

Atualmente, mais de 500 unidades
ainda estão em construção com os re-
sidenciais Jatobá (274) e Jardim do
Bosque II (302). Isso sem contar a
construção do Nova Esperança (71) e
Vila Dignidade (16), estes em parceria
com o Governo do Estado.

Além das quase 3 mil casas populares
(entregues ou em construção), há em Bo-
tucatu a criação de mais 1.060 aparta-

mentos também pelo Minha Casa Minha
Vida, além de outras 1mil unidades habi-
tacionais em fase de análise e aprovação
de projetos. A meta da atual Administra-
ção Municipal é somar 5 mil novas mora-
dias até 2016.

Para Olair Ribeiro Filho, gerente re-
gional da construção civil da Caixa Eco-
nômica Federal, Botucatu tem apresen-
tado uma política diferenciada voltada à
habitação. “Na cidade de Botucatu en-
contramos um grande parceiro que é a
prefeitura e com apoio dentro dos trami-
tes legais, nas aprovações de projeto, já
conseguimos fazer desde o início do Mi-
nha Casa Minha Vida, cerca de 4.400
unidades, entre as que estão contrata-
das e entregues. Fora as que estão em
análise. Isso significa algo em torno de
R$ 370 milhões em investimento em
moradia na Cidade”, informa.
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Telefones úteis
Secretaria de Assistência Social

Rua Cardoso de Almeida, 555 - Centro
(14) 3882-0666 / 3882-7666 / 3882-7616
assistenciasocial@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Cultura
Teatro Municipal "Camilo Fernandes Dinucci"

Praça Coronel Moura (Paratodos), nº 27 - Centro
(14) 3882-0133 / 3882-1489
cultura@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Descentralização e Participação
Comunitária

Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro
(14) 3811-1414

Secretaria de Administração
Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro

(14) 3811-1434
administracao@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Desenvolvimento (inclui
Subsecretarias de Comércio e Serviços, Indústria,

Agricultura*, Turismo, e Ciência
e Tecnologia)

Rua General Telles, 1.116 - Centro
(14) 3811-1443

* Subsecretaria de Agricultura
Rua Miguel Cioffi, 325 - Vila dos Médicos

[14] 3882-9959 / 3882-6313
agricultura@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Educação
Praça Dom Luiz Maria de Santana, 176 - Centro

[14] 3882-8498
educacao@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Esportes e Lazer
Rua Maria Joana Félix Diniz, 1585 – Vila Auxiliadora

[14] 3882-6261 / 3882-8100
esportes@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Fazenda
Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro

[14] 3811-1423
fazenda@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Governo
Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro

[14] 3811-1414
caco.colenci@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Habitação
Rua General Telles, 663 – Centro.

[14] 3814-7711 / 3813-2805
habitacao@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Meio Ambiente
Rua General Telles, 1603 - Centro

[14] 3882-1290
meioambiente@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Negócios Jurídicos
Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro

[14] 3882-1414
juridica@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Obras
Av. Itália, s/n - Lavapés

[14] 3882-0233 / 3882-6881
obras@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Planejamento
Rua Prudente de Moraes, 530 - Centro

[14] 3814-1025
planejamento@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Saúde
Rua Major Matheus, 7 – Vila dos Lavradores

[14] 3811-1100
saude@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Segurança e Direitos Humanos
Rua Vitor Atti, 145 V. Lavradores

[14] 3882-0932
seguranca@botucatu.sp.gov.br

GCM: 199

Secretaria de Transporte
Rua Antonio Bernardo, nº 45 - Lavapés

[14] 3882-9888 / 3813-3515
vicente@botucatu.sp.gov.br

DET: 156

Poupatempo Botucatu
Avenida Floriano Peixoto, nº461 - Centro

0800-772-3633 / 3811-1051
 

Pronto Socorro Adulto “Dr. Virgínio José Lunardi”
Av. Joaquim Lyra Brandão, 285, Vila Assumpção
[14] 3813-6199 / [14]  3813-3971 / [14] 3813-6346

 
Espaço Saúde Profª Cecília Magaldi,

Avenida Santana, nº 323 - Centro
[14]  3811-1120

 
Acessa SP “Centro”

Avenida Dom Lúcio, nº 755  - Centro
[14] 3814-7541

 
Acessa SP “Rubião Júnior”

Rua João Calonego, nº 60 – Distrito de Rubião Júnior
[14] 3813-0285
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A Rodovia Gastão Dal Farra (SPA 241/
300) é uma pista anexa à Rodovia Mare-
chal Rondon (SP 300), bastante utilizada
por quem mora no Jardim Aeroporto, Par-
que Residencial 24 de Maio, Santa Maria,
Maria Luiza, entre outros bairros da re-
gião Sul de Botucatu. Pelas suas proximi-
dades também estão a Fatec, Hospital
Estadual e Parque Tecnológico.

Diante do crescimento para este lado
da Cidade, a Prefeitura de Botucatu bus-
cou parceria junto ao DER (Departamen-
to de Estradas de Rodagem) para viabili-
zar a execução de obras que melhorem o
trânsito na Gastão, entre elas a sua dupli-
cação. Mas as primeiras mudanças já
podem ser observadas. Dois novos dis-
positivos foram construídos para discipli-
nar melhor o trânsito de veículos.

Um deles fica no entroncamento com
a Avenida Itália [próximo à Secretaria
Municipal de Obras], uma das entradas
da Cidade. Outro dispositivo foi constru-
ído na própria Gastão, com novas alças
de entrada e saída para a Rondon. Com
estas novas obras, o antigo trevo em fren-
te ao DER será desativado.

Duplicação com ciclovia
A previsão da Secretaria Municipal de

Obras é que ainda neste mês de julho te-
nha início a duplicação da Gastão Dal
Farra. Serão cerca de 1,2 quilômetro (en-
tre o km 9 + 740m e o km 10 + 930m),
trecho que se estende das proximidades
da Garagem Municipal, na saída da Ave-
nida Itália, até as imediações do posto de
combustíveis na confluência com a es-
trada José Ítalo Bacchi.

Gastão Dal Farra conta com novos
dispositivos para disciplinar trânsito

Marco Magnoni/Secretaria de Comunicação

Obras iniciais foram realizadas no entroncamento com a Av. Itália e Marechal Rondon

Além da duplicação, este mesmo tre-
cho da rodovia ganhará uma ciclovia e
mais duas rotatórias. Uma para discipli-
nar as entradas sentido Jardim Aeropor-
to e Santa Maria e outra entre a Avenida
Zumbi dos Palmares e o loteamento Cen-
tral Parque, que servirá de ligação da Gas-
tão Dal Farra com a Rodovia João Hipó-
lito Martins (Castelinho / SP 209).

O convênio prevê a liberação pelo DER
de recursos da ordem de R$ 1.060.000,00
que serão investidos na compra de mas-
sa asfáltica. A Prefeitura ficará respon-
sável pelo fornecimento do maquinário e
mão de obra necessários à execução dos
serviços.

“Estamos projetando que cada uma das

novas pistas da Gastão fique com 10 a
12 metros de largura, divididas por um
canteiro central e uma ciclovia com mais
1,5 metro de largura. Queremos concluir
tudo até o fim do ano, antes do período
de chuvas”, informa o secretário de
Obras, André Peres.

A Prefeitura também já mantém ne-
gociações com a concessionária Rodovi-
as do Tietê, que administra o restante da
rodovia Gastão Dal Farra, para firmar
parceria semelhante com a finalidade de
duplicar o trecho que se estende do pos-
to de combustíveis até as proximidades
do antigo centro de treinamento da CESP,
onde hoje funciona a Emef. Elda Mosco-
gliato.

Unit capacita 194 para mercado de trabalho
A Prefeitura de Botucatu, dentro do

programa Todos pelo Emprego, promo-
veu na noite de terça-feira (1° de ju-
lho), no salão social da Associação Atlé-
tica Botucatuense (AAB), a primeira
formatura de 2014 de diversos cursos
proporcionados pela Universidade do
Trabalhador (Unit). Os cursos tiveram
duração de três meses, de abril a junho
deste ano.

Ao todo foram 16 turmas e 194 alu-
nos contemplados em diversas áreas:
informática, soldagem, montagem de
carrocerias, elétrica automotiva e ele-
tricista. A próxima formatura deverá
acontecer no mês de setembro. Atual-
mente a Unit conta com 190 alunos em
seus cursos.

No total, em 2014, estão confirma-
das 1.470 vagas distribuídas em 20 cur-
sos, sugeridos como demanda das em-
presas locais. Eles contam com cargas
horárias que variam entre 16 a 240 ho-
ras e serão executados em parceria
com o Serviço Nacional de Aprendiza-
gem Industrial (Senai), Serviço Nacio-
nal de Aprendizagem Comercial (Se-
nac), e Serviço Social do Transporte /
Serviço Nacional de Aprendizagem do
Transporte (Sest/Senat). Essa qualifi-
cação em massa atende ao setor de
comércio/serviço, construção civil e in-
dústria. A contrapartida de investimen-

tos do Poder Público nestes cursos ul-
trapassará os R$ 130 mil.

Resultados da qualificação em 2013
Em 2013, a Prefeitura de Botucatu

qualificou também de forma gratuita
1.192 pessoas. Não apenas em parce-
ria com as entidades que compõem o
sistema “S” como Senai e Sest/Senat,
mas também através de programas dos
governos Federal (Pronatec) e estadu-
al (Via Rápida).

Paralelamente, Botucatu fechou o
ano de 2013 com 39.663 mil emprega-
dos com carteira assinada, segundo Mi-
nistério do Trabalho, que utiliza dados
de base do Caged (Cadastro Geral de
Empregados e Desempregados).

Em comparação ao fechamento de
dezembro de 2012, quando havia 37.019
empregados, foram criadas em Botu-
catu, no período de um ano, mais de 2,6
mil vagas formais de trabalho, cresci-
mento de 7%. Este índice é bem supe-
rior à média do Estado que, também na
comparação 2012/2013, foi de 3%.

O setor de serviços é o que mais
cresceu na Cidade. Até dezembro de
2013 ele registrava 14.614 empregados,
36,85% do mercado de trabalho local.
Na sequência está a indústria (12.341 /
31,11%); comércio (8.205 / 20,69%);
agricultura (3.436 / 8,66%); e constru-
ção civil (1.067 / 2,69%).

Serviço
Unit I
(Polo Comércio e Serviços)
Rua Moraes de Barros, 397 - Centro
Telefone (14) 3814-7346

Unit II
(Polo Industrial)
Rua Francisco Lyra Brandão, 1.321

– Vila São Benedito
Telefone: (14) 3813-8158

Unit III
(Polo Automotivo)
Rua Virgílio Bartoli, 378 – Vila

Nova Botucatu



SEMANÁRIO OFICIAL DE BOTUCATU, 11 DE JULHO DE 2014 PÁG. 3

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
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LEI Nº 5.609
de 8 de julho de 2014.
( Projeto de Lei de iniciativa do vereador Luiz Aurélio Pagani )
“Institui, no Município de Botucatu, a Semana Municipal da Família e dá outras

providências.”
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições

legais faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte
Lei:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Botucatu, a Semana Municipal
da Família, buscando a valorização e a efetiva participação da família na sociedade
civil.

Art. 2º A Semana Municipal da Família será comemorada no segundo domingo
do mês de agosto até o sábado seguinte, semana em que a sociedade civil
organizada, as igrejas e a administração pública municipal realizarão atividades,
incluindo palestras, com o objetivo de promover a reflexão sobre a importância e
responsabilidade da família como instituição formadora, pregando os seus valores
morais e éticos.

Parágrafo único. O período compreendido no “caput” servirá para estimular e
realizar campanhas, palestras, atividades escolares com a família e eventos que
promovam a família botucatuense. Durante toda a semana de comemoração, o
Município deverá divulgar o evento e promover palestras com funcionários de seu
quadro próprio ou convidados, como voluntários, sob a sua coordenação.

Art. 3º O Município de Botucatu deverá promover o engajamento de escolas,
creches, Conselho Tutelar, igrejas, sociedade e órgãos públicos, que realizarão
palestras e discussões sobre os valores da família, sua importância na sociedade e
as várias questões relacionadas ao enfraquecimento de muitas delas.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Botucatu, 8 de julho de 2014.
João Cury Neto
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente aos 8 de julho de 2014 –

159º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.
Rogério José Dálio
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

PODER EXECUTIVO DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE

LEI Nº 5.610
de 8 de julho de 2014.
“Dispõe sobre a Regularização de Desdobramento de Lote e de Obra

Clandestina”

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições
legais faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte
Lei:

Art.º 1.º  Os lotes de terrenos localizados nas Zonas de Uso constantes na Lei
n.º 4.953, de 28 de agosto de 2.008, Z2 a Z6 e ZCR-1 a ZCR-7, com área mínima de
125,00 m2 (cento e vinte e cinco metros quadrados) e com testada igual ou superior
a 5,00 m (cinco metros), que já se encontram desdobrados de fato, poderão ser
regularizados, após parecer da Secretaria Municipal de Planejamento e respeitadas
as restrições legais e convencionais.

§ 1.º  Os processos deverão ser apresentados individualmente por propriedade
a ser desmembrada.

§ 2.º  Os benefícios desta lei restringem-se a apenas um desdobro por
proprietário e por lote (01) em 02 (dois) lotes.

§ 3.º  Os projetos de desmembramento deverão ser submetidos ao registro
imobiliário dentro de 180 (cento e oitenta) dias, contados de sua aprovação, sob
pena de caducidade da aprovação.

§ 4.º  Os desmembramentos oriundos de sentenças judiciais, inventário ou
doação, poderão ser aprovados a qualquer tempo, respeitadas as exigências de
medidas e áreas constantes no Artigo 1.º.

Art.º 2.º Para a regularização de que trata o Artigo 1.º  desta lei, o(s)
proprietário(s) do lote deverá até o dia 31 de março de 2015, protocolar  na Prefeitura
Municipal de Botucatu, requerimento solicitando desmembramento endereçado ao
Prefeito Municipal, comprovando o desdobramento de fato, acompanhado dos
seguintes documentos:

I – Certidão de Matrícula do lote expedida pelo Cartório de Registro de
Imóveis competente, expedida em data de até 30 (trinta) dias no máximo anterior à
data do protocolo do requerimento;

II – Certidão Negativa de Débitos Municipais (art. 2.º, III da Lei 2.482/85),
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com a quitação do exercício em vigor;
III – 04 (quatro) vias do projeto completo;
IV – 04 (quatro) vias do memorial descritivo; e,
V – 01 (uma) via da ART (Anotação de Responsabilidade Técnica).
Parágrafo único. Nos lotes onde existe(m) edificação(ões), será obrigatório

primeiro a regularização da edificação para posterior solicitação de desmembramento
do lote.

Art.º 3.º  As construções existentes na Zona Urbana do Município de Botucatu,
clandestinas e cujas dimensões e áreas estejam em desacordo com as
especificações da Lei 4.953/2008 e 2.482/85, em condições de habite-se na data do
protocolo do requerimento, poderão ser regularizadas e terem expedidos os
correspondentes certificados de regularidade, observadas as diretrizes técnicas
constantes na Lei n.º 4.953/2008, em seu Anexo I e Anexo II.

§ 1.º A regularização de que trata o caput do presente artigo somente será
deferido se os imóveis se caracterizarem como de usos permitidos nas Zonas de
Uso em que se situam, de acordo com a Lei de Zoneamento, Uso e Ocupação do
Solo Urbano do Município de Botucatu, obedecidas as disposições do Código Civil
Brasileiro e restrições legais e convencionais.

§ 2.º As edificações destinadas a usos que exijam projeto de prevenção e
combate a incêndios, deverão ser acompanhados do Auto de Vistoria do Corpo de
Bombeiros.

§ 3.º  Consideram-se construções existentes, nos termos do caput deste
artigo, as que estiverem efetivamente construídas na data de publicação desta lei,
com as condições mínimas de habitabilidade, higiene e segurança.

Art. 4.º Para a regularização de que trata o artigo anterior, o interessado  deverá
protocolar na Prefeitura Municipal de Botucatu até o dia 31 de dezembro de 2014,
requerimento de regularização, acompanhado dos seguintes documentos:

I – Certidão de matrícula do lote no Cartório de Registro de Imóveis
competente, expedida em data de até 30 (trinta) dias, no máximo, anterior à data do
protocolo do requerimento;

II – 04 (quatro) vias de cópia do projeto da edificação a ser regularizada,
sob a responsabilidade técnica de profissional habilitado;

III – 04 (quatro) vias do memorial descritivo da construção, sob a
responsabilidade de profissional habilitado;

IV – Matricula junto ao INSS;
V – 01 (uma) via da Anotação de Responsabilidade Técnica (A.R.T.) ou do

Registro de Responsabilidade Técnica (R.R.T.);
VI – Certidão Negativa de Débitos Municipais – CND, com a quitação do

exercício em vigor;
VII – Cópia da folha de informação do carne do IPTU do imóvel; e,
VIII – Laudo de Vistoria Técnica elaborado pelo Responsável Técnico pela

regularização, contendo todas as informações sobre o tipo de construção executado,
conforme Instrução Técnica n.º    do CREA – SP.

Art. 5.º  Para proceder a regularização de que trata a presente lei, a Prefeitura
Municipal de Botucatu procederá a vistoria no local, expedindo Termo de Vistoria,
contendo as informações que constarão do certificado de Regularidade.

Art. 6º  Os benefícios da presente Lei não contemplam as obras objeto de
embargo administrativo ou judicial e imóveis localizados em área de proteção
ambiental – APA.

Art. 7.º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Botucatu, 8 de julho de 2014.
João Cury Neto
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente aos 8 de julho de 2014 –

159º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.
Rogério José Dálio
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

PORTARIA N.º 9.886
de 4 de julho de 2014.
I - DESIGNAR, Daniel Cechinato Mosca e Luiz Henrique de Oliveira,

como representantes da Administração, para acompanhar e fiscalizar a execução
da Ata de Registro de Preços nº 106/2014 - Processo Administrativo n.º 19.350/
2014 - Pregão n.º 167/2014, nos termos do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:

PORTARIA N.º 9.887
de 4 de julho de 2014.
I - DESIGNAR, Danilo Donizette de Oliveira e Luiz Henrique de Oliveira,

como representantes da Administração, para acompanhar e fiscalizar a execução
da Ata de Registro de Preços nº 107/2014 - Processo Administrativo n.º 19.347/
2014 - Pregão n.º 165/2014, nos termos do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:

PORTARIA N.º 9.888
de 7 de julho de 2014.
I - DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de Aguiar como Pregoeira

- Processo n.º 21.892/2014 - Pregão n.º 183/2014.
II - DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes

membros:
- Juliana Cristina Seno da Silva
- Fábio Alexandre Rodrigues Santos
- Luciano Pelicia
- Danilo Roberto Batista
- Andrea Cristina Panhin Amaral
- Murilo Fernandes Paganini
- Carlos Eduardo Speltri
- Miriam Roma Ferreira

PORTARIA N.º 9.889
de 7 de julho de 2014.
I - DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva como Pregoeira

- Processo n.º 21.893/2014 - Pregão n.º 184/2014.
II - DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes

membros:
- Solange Aparecida de Aguiar

- Fábio Alexandre Rodrigues Santos
- Luciano Pelicia
- Andrea Cristina Panhin Amaral
- Danilo Roberto Batista
- Carlos Eduardo Speltri
- Murilo Fernandes Paganini
- Luiz Augusto Felippe
- Dirceu Henrique Ribeiro de Carvalho
- Adriana Cristina Stamponi

PORTARIA N.º 9.890
de 7 de julho de 2014.
I - DESIGNAR, Meire Cristina Gêa e Nelson Victor Lapostte, como

representantes da Administração, para acompanhar e fiscalizar a execução da Ata
de Registro de Preços nº 108/14 - Processo Administrativo n.º 19.346/2014 - Pregão
n.º 168/2014, nos termos do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:

PORTARIA N.º 9.891
de 7 de julho de 2014.
I - DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de Aguiar como Pregoeira

- Processo n.º 21.922/2014 - Pregão n.º 185/2014.
II - DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes

membros:
- Juliana Cristina Seno da Silva
- Fábio Alexandre Rodrigues Santos
- Luciano Pelicia
- Danilo Roberto Batista
- Andrea Cristina Panhin Amaral
- Murilo Fernandes Paganini
- Carlos Eduardo Speltri
- Danielle Casonato
- Andreia Cristina Cruz Farinha
- Milton Bosco

PORTARIA N.º 9.892
de 7 de julho de 2014.
I - DESIGNAR, Jorge de Campos Júnior e Edgard de Oliveira

Fernandes, como representantes da Administração, para acompanhar e fiscalizar a
execução da Ata de Registro de Preços nº 109/14 - Processo Administrativo n.º
19.564/2014 - Pregão n.º 170/2014, nos termos do artigo 67, da Lei Federal n.º
8.666/93:

DEPARTAMENTOS E CONVÊNIOS
1 – Termo de Convênio n° 119/2014
Concedente de Estágio: Prefeitura Municipal de Botucatu
UNIFAC de Botucatu:  Instituição de Ensino
Objeto:  estabelecer e regulamentar as condições indispensáveis a viabilização de

concessão de estágio de complementação educacional junto à Concedente de Estágio
ao aluno matriculado no Serviço Social, na forma da Lei. 11.788, de 25 de Setembro de
2008.

Vigência: 60 (sessenta) meses a partir da assinatura
Data da Assinatura: 10/07/2014



SEMANÁRIO OFICIAL DE BOTUCATU, 11 DE JULHO DE 2014 PÁG. 9

VIGILÂNCIA SANITÁRIA
01.  Comunicado de Solução Alternativa - Licença de Funcionamento Inicial do

Estabelecimento.
 Protocolo: 872/14 Data de Protocolo: 03/06/2014
CEVS: 350750601-360-000056-2-2
Razão Social: SERVIÇOS FUNERÁRIOS DE BOTUCATU LTDA - ME
CNPJ/CPF: 02.870.777/0001-32
Endereço: Estrada dos Oians, 109 Jardim Palos Verdes Município: BOTUCATU CEP:

18605-360 UF: SP.
Resp. Legal: MURILO PANHOZZI CPF: 28965098874
Resp. Técnico: BRUNO NOVAES MARTINS CPF: 30636609812
CBO:  Conselho Prof.: CRBIO No. Inscr.:54426601 - D UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
defere protocolo 872/14 por estar de acordo com as normas sanitárias.

02. Comunicado de Solução Alternativa - Licença de Funcionamento Inicial do
Estabelecimento.

Protocolo: 873/14 Data de Protocolo: 03/06/2014
CEVS: 350750601-360-000055-2-5 Data de Validade: 09/06/2015
Razão Social: SERVIÇOS FUNERÁRIOS DE BOTUCATU LTDA - ME
CNPJ/CPF: 02.870.777/0001-32
Endereço: Estrada dos Oians, 109 Jardim Palos Verdes Município: BOTUCATU CEP:

18605-360 UF: SP.
Resp. Legal: MURILO PANHOZZI CPF: 28965098874
Resp. Técnico: BRUNO NOVAES MARTINS CPF: 30636609812
CBO:  Conselho Prof.: CRBIO No. Inscr.:54426601 - D UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
defere protocolo 873/14 por estar de acordo com as normas sanitárias.

03. Comunicado de Consultório Médico -  Renovação de Licença de Funcionamento
2014.

Protocolo: 935/14 Data de Protocolo: 18/06/2014
CEVS: 350750601-863-000597-1-4 Data de Validade: 04/07/2015
Razão Social: SAMUEL MAREK REIBSCHEID
CNPJ/CPF: 05041740887
Endereço: Praça ISABEL ARRUDA, 157 SALA 31 CENTRO Município: BOTUCATU

CEP: 18602-370 UF: SP.
Resp. Legal: SAMUEL MAREK REIBSCHEID CPF: 05041740887
Resp. Técnico: SAMUEL MAREK REIBSCHEID CPF: 05041740887
CBO: 06157 Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:12507 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
defere protocolo 935/14 por estar de acordo com as normas sanitárias.

04. Comunicado de Psicologia - Renovação de Licença de Funcionamento 2014.
Protocolo: 801/14 Data de Protocolo: 21/05/2014
CEVS: 350750601-865-000097-1-7 Data de Validade: 04/07/2015
Razão Social: MARIA DALVA LOURENCETI
CNPJ/CPF: 28657507870
Endereço: Rua Marechal Deodoro, 413 Centro Município: BOTUCATU CEP: 18600-

320 UF: SP.

Resp. Legal: MARIA DALVA LOURENCETI CPF: 28657507870
Resp. Técnico: MARIA DALVA LOURENCETI CPF: 28657507870
CBO: 07410 Conselho Prof.: CRP No. Inscr.:63.754 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
defere protocolo 801/14 por estar de acordo com as normas sanitárias.

05. Comunicado de Alimento - Licença de Funcionamento Inicial do Estabelecimento.
Protocolo: 877/14 Data de Protocolo: 03/06/2014
CEVS: 350750601-561-001311-1-3
Razão Social: NIVALDO APARECIDO BRUNO BOTUCATU - ME
CNPJ/CPF: 02.491.765/0001-05
Endereço: Avenida Doutor Vital Brasil, 521 Vila São Lúcio Município: BOTUCATU CEP:

18603-193 UF: SP.
Resp. Legal: NIVALDO APARECIDO BRUNO  CPF: 02121019863
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
defere protocolo 877/14 por estar de acordo com as normas sanitárias.

AUTO DE INFRAÇÃO:

01.  AUTO DE INFRAÇÃO: AIF 598.
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE:  ADVERTENCIA AIP-211-A 178.
CONTRARIA O DISPOSTO NO ART. 196 da CONSTITUIÇÃO FEDERAL DO BRASIL de

1988; C/C ART. 110 e 122 INC. XX da LEI ESTADUAL 10.083 de 23/09/98; C/C ART. 4º da LEI
MUNICIPAL 211 de 29/10/98.

PROCESSO: 19.446/2014

02. AUTO DE INFRAÇÃO: AIF 144.
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE:  ADVERTENCIA AIP-211-A 175.
RAZÃO SOCIAL: SANDRA REGINA LUPIFERI
CNPJ: 12.229.130/0001-80
ENDEREÇO: RUA: LEONILDA VAROLI FACONTI, 193 – BOTUCATU / SP.
CONTRARIA O DISPOSTO NO ART. 196 da CONSTITUIÇÃO FEDERAL DO BRASIL de

1988; C/C ART. 110 e 122 INC. XX da LEI ESTADUAL 10.083 de 23/09/98; C/C ART.4º da LEI
MUNICIPAL 211 de 29/10/98.

PROCESSO: 17.853/2014.

O (s) responsável (s) assume (m) cumprir a legislação vigente e observar as boas
práticas referentes ás atividades prestadas respondendo civil e criminalmente pelo não
cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito (s) ao cancelamento deste
documento.

Rosana Cristina de Lara Marins Minharro
Chefe de Divisão da Vigilância Sanitária Municipal

Botucatu, 11 de JULHO de 2014.

PODER LEGISLATIVO
23ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 16ª LEGISLATURA

DIA: 07/07/2014
HORÁRIO: DAS 20H ÀS 21H50

PRESIDÊNCIA
Vereador: Carreira
Vereador: Reinaldinho

SECRETARIA
Vereador: João Elias

PROJETOS QUE DERAM ENTRADA:

1) Projeto de Lei nº. 64/2014 - de inciativa do Prefeito Municipal - que Autoriza o Executivo
a alienar bens municipais cujas aquisições derivaram de procedimentos judiciais -
Adjudicações.

2) Projeto de Lei nº. 65/2014 – de iniciativa do Prefeito Municipal – que Autoriza o
Executivo a alienar bens municipais cujas aquisições derivaram de dação em pagamento.

3) Projeto de Lei nº. 66/2014 - de iniciativa do Prefeito Municipal – que Autoriza o
Executivo a alienar bem Municipal cuja aquisição derivou de doação.

4) Projeto de Lei nº. 67/2014 - de iniciativa do Prefeito Municipal – que Autoriza o
Executivo, mediante concessão, a delegar o uso e a administração da Usina de
Beneficiamento de Resíduos da Construção Civil no Município de Botucatu.

5) Projeto de Lei nº. 63/2014 - de inciativa do Vereador Lelo Pagani, que denomina de
“Luiz Antônio Rodrigues (Tuim)”, a Quadra de Esportes da Escola Municipal de Ensino
Fundamental “Angelino de Oliveira”, localizada na Rua Theotônio de Araújo, 660, Vila Antártica.

6) Projeto de Lei nº. 68/2014 - de inciativa do Vereador Curumim – que Denomina de
“Natale Marchi (Natalin)” a Rua “03”, localizada no Loteamento Residencial Caimã.

8) Projeto de Lei nº. 69/2014 - de inciativa do Vereador João Elias – que institui no
Município de Botucatu o “Dia do Profissional de Educação Física”.

9) Projeto de Lei Complementar nº. 26/2014 – de iniciativa dos
Membros da Mesa Diretora – que “Altera o Quadro de Pessoal da Câmara Municipal”..

REQUERIMENTO DE PESAR:

Autoria: TODOS OS VEREADORES

Nº. 38/2014
Voto de Pesar pelo falecimento do Senhor Aureovaldo Franzini Junior, ocorrido em 5 de

julho, aos 26 anos de idade.

Nº. 39/2014
Voto de Pesar pelo falecimento do Senhor José da Silva, ocorrido em 6 de julho, aos 76

anos de idade.

REQUERIMENTOS:

Nº. 612/2014 - Autoria: FONTÃO e JOÃO ELIAS
Prefeito Municipal - solicitando informar se há algum projeto para a realização da

pavimentação asfáltica da Rua João Jacob Karan, no Distrito de Vitoriana.

Nº. 613/2014 - Autoria: CURUMIM e FONTÃO
Governador do Estado de São Paulo - solicitando que, por meio da Secretaria Estadual

da Agricultura, implante o programa Melhor Caminho na Estrada Municipal “Milton de Barros
Castanheira” (Estrada do “Chaparral”), no Distrito de Rubião Júnior.

Nº. 614/2014 - Autoria: CARLOS TRIGO
Superintendente Regional da SABESP - solicitando informar sobre a possibilidade de

implantar o “Programa Bônus” na cidade de Botucatu, objetivando beneficiar diversos
munícipes com a redução no valor de suas contas de água, e incentivando o uso racional de
água em nossa cidade.

Nº. 615/2014 - Autoria: LELO PAGANI
Prefeito Municipal e Secretário Municipal de Meio Ambiente - solicitando informarem

sobre a possibilidade de realizar estudos visando implantar na cidade de Botucatu o sistema
de lixeiras subterrâneas, nos mesmos moldes do existente na cidade de Paulínia.

Nº. 616/2014 - Autoria: LELO PAGANI
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade de realizar a troca das

lâmpadas dos postes localizados no final da Rua Rodrigues Cesar, na Vila dos Lavradores,
mais especificamente as localizadas entre a Rua Cesário Motta e a Avenida Leonardo Villas
Boas.

Nº. 617/2014 - Autoria: FONTÃO e JOÃO ELIAS
Secretário Municipal de Mobilidade Urbana e Secretário Municipal de Meio Ambiente -

solicitando substituir os arbustos plantados no canteiro central da Avenida Prof. José Pedretti
Neto, em especial, na conversão à esquerda para acesso a Rua Dr. Costa Leite, nas
proximidades do Corpo de Bombeiros, por grama ou outra planta rasteira, de forma a evitar
acidentes de trânsito em destacada área.

Nº. 618/2014 - Autoria: CARLOS TRIGO
Secretário Municipal de Obras e Serviços Municipais - solicitando informar sobre a

possibilidade de efetuar pavimentação asfáltica em trecho da Rua Irmãos Cassetari, antiga
Rua 8 do Jardim Monte Mor, nas proximidades da residência n° 390.

Nº. 619/2014 - Autoria: CURUMIM, FONTÃO, JOÃO ELIAS e VALMIR REIS
Secretário Municipal de Obras e Serviços Municipais - solicitando informar sobre a

possibilidade de implantar galerias de águas pluviais no loteamento Jardim Dona Marta,
localizado do Distrito de Rubião Júnior.
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Nº. 620/2014 - Autoria: CURUMIM, FONTÃO, JOÃO ELIAS e IZAIAS COLINO
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade de efetuar o asfaltamento

das vias do Jardim Bons Ares, localizado no Distrito de Rubião Júnior.

Nº. 621/2014 - Autoria: REINALDINHO
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade de construção de galeria

para águas pluviais na Avenida Conde de Serra Negra, nas proximidades do nº. 1175, no
Jardim Peabiru, para que, na época das chuvas, as águas sejam devidamente escoadas.

Nº. 622/2014 - Autoria: REINALDINHO
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade de determinar que todas

as ruas do Parque Residencial Convívio sejam devidamente asfaltadas ou, na
impossibilidade, efetuar de imediato tal melhoria, passando no local máquina
motoniveladora, deixando-as com melhores condições de tráfego.

Nº. 623/2014 - Autoria: REINALDINHO
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade de dotar a Rua Mário

Pontes de Arruda com redutor de velocidade, especialmente nas proximidades do nº. 185 da
referida via, localizada no Conjunto Habitacional “Joaquim Vernini” (Comerciários III), bem
como sobre a possibilidade de dotar com tais redutores as principais vias públicas dos
“Conjuntos Habitacionais dos Comerciários I, II e III”.

Nº. 624/2014 - Autoria: REINALDINHO
Deputado Federal Milton Monti - solicitando informar sobre a possibilidade de envidar

esforços junto aos Ministérios competentes, no sentido de obter liberação de recursos para
obras de infraestrutura, como pavimentação asfáltica e construção de galerias para águas
pluviais, em vários bairros do município de Botucatu.

Nº. 625/2014 - Autoria: REINALDINHO
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade de execução de serviços

de pavimentação asfáltica em todas as ruas do Jardim Riviera que ainda não são
pavimentadas, e caso não seja possível, que ao menos seja determinada a execução de
serviços com máquina motoniveladora e posterior colocação de cascalho nas referidas vias
públicas.

Nº. 626/2014 - Autoria: CURUMIM, JOÃO ELIAS, VALMIR REIS, IZAIAS COLINO e LELO
PAGANI

Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade de construir uma rotatória
no cruzamento da Rua Emílio Cani com a Avenida Prof. José Pedretti Neto.

Nº. 627/2014 - Autoria: CARREIRA
Prefeito Municipal - Secretário Municipal de Governo - solicitando informarem sobre a

possibilidade de instalar uma “Academia ao Ar Livre” na pequena Praça localizada entre as
Ruas Joaquim Lyra Brandão e João Miguel Rafael, na Vila São Benedito.

Nº. 628/2014 - Autoria: CARLOS TRIGO
Secretário Municipal de Saúde - solicitando informar sobre a possibilidade de colocar

em prática a “Semana Municipal de Prevenção e Esclarecimento sobre o Glaucoma”.

Nº. 629/2014 - Autoria: CARLOS TRIGO
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade de implantar na cidade

de Botucatu um espaço, com o intuito de preservar a saúde e cuidar dos animais maltratados
no município, nos mesmos moldes do “Centro de Prevenção e Recuperação de Animais
Domésticos” (Cepread), localizado na cidade de Blumenau/SC.

Nº. 630/2014 - Autoria: LELO PAGANI
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade de efetuar no Educandário

Joanna D‘Angelis, entidade de utilidade pública municipal, a pintura das linhas divisórias de
cada esporte praticado na quadra de esportes no seu piso, assim como dois garrafões para
a prática de basquete e materiais, como bolas de futsal, voleibol e handebol.

Nº. 631/2014 - Autoria: LELO PAGANI
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade de análise para a compra

e organização do terreno em frente à escola SESI de Botucatu, para ampliação do
estacionamento de veículos.

Nº. 632/2014 - Autoria: IZAIAS COLINO e VALMIR REIS
Prefeito Municipal e Superintendente Regional da SABESP - solicitando que realizem

estudos e informem a esta Casa de Leis sobre a possibilidade de instalar bebedouros de
água potável em locais públicos e de grande movimento em nossa cidade.

Nº. 633/2014 - Autoria: IZAIAS COLINO e VALMIR REIS
Superintendente Regional da SABESP - solicitando informar sobre a possibilidade de

ampliar o tratamento e coleta do esgoto (saneamento) por toda a extensão da Rodovia
Gastão Dal Farra.

Nº. 634/2014 - Autoria: IZAIAS COLINO e VALMIR REIS
Secretário Municipal de Mobilidade Urbana - solicitando informar sobre a possibilidade

de construir um redutor de velocidade, do tipo “lombada”, na Rua Professor Milton Guimarães,
mais precisamente defronte ao número 273, no Bairro Vila Di Capri.

Nº. 635/2014 - Autoria: CURUMIM
Secretário Municipal de Planejamento - solicitando informar sobre a possibilidade de

realizar um amplo estudo em relação ao rebaixamento de guias e calçadas em Botucatu
com a possibilidade de alteração do Código de Obras para contemplar melhorias em
destacada área.

Nº. 636/2014 - Autoria: ROSE IELO
Secretária Municipal de Educação - solicitando diversas informações sobre a futura

Creche/CEI do Jardim Monte Mor, e sobre a “CEI Romualdo José Balestrin” do Jardim
Flamboyant.

Nº. 637/2014 - Autoria: ROSE IELO
Secretário de Municipal de Obras e Serviços Municipais - solicitando informar sobre a

possibilidade de realizar a limpeza e o corte do mato alto localizado no final da Rua 1° de
Maio, mais especificamente em frente ao número 654, na Vila Antártica.

Nº. 638/2014 - Autoria: ROSE IELO
Secretário Municipal de Mobilidade Urbana - solicitando informar sobre a possibilidade

de realizar estudos visando a instalação de redutores de velocidade na Rua Milton Aparecido
de Oliveira, no Jardim Santa Elisa.

MOÇÕES:

Nº. 92/2014 - Autoria: FERNANDO CARMONI
Moção de Congratulações para o radialista, Jaime Contessote Junior, pelos excelentes

serviços prestados na área de comunicação em Botucatu com mais de 30 anos de carreira
no rádio.

Nº. 93/2014 - Autoria: CARLOS TRIGO
Moção de Congratulações para Abel Nunes de Oliveira, pelo lançamento da 3ª edição

do livro “Sonhos e Contos - Versos Rimados”, mostrando, através de versos, toda sua
experiência de vida pessoal e profissional.

TRIBUNA LIVRE
Fez uso da Tribuna, o chefe de vendas industriais da empresa de gás natural “Fenosa”,

Danilo Tonus Kostenko.

PEQUENO EXPEDIENTE
Nenhum vereador fez uso do pequeno expediente.

GRANDE EXPEDIENTE
Suprimido a pedido do vereador Fontão.

ORDEM DO DIA

1) Projeto de Lei nº 37/2014 – de iniciativa do Prefeito
Municipal – que institui no Município de Botucatu o Plano Emergencial de Calçadas -

PEC
Discussão e votação únicas
Quorum: maioria simples
Pedido de Vistas pela vereadora Rose Ielo

2) Projeto de Lei nº 20/2014 – de iniciativa do Vereador Lelo Pagani – que institui no
município de Botucatu, a “Semana da Família”.

Discussão e votação únicas
Quorum: maioria simples
Aprovado pela unanimidade dos vereadores.

SESSÃO EXTRAODRINÁRIA:

1) Projeto de Lei nº 62/2014 - de iniciativa do Prefeito Municipal - que dispõe sobre a
Regularização de Desdobramento de Lote e de Obra Clandestina.

Discussão e votação únicas
Quorum: maioria absoluta
Com Emenda
Pedido de Vista solicitado pelo vereador                                  Carmoni.
Aprovado com emenda pela unanimidade dos vereadores

Botucatu, 07 de julho de 2014.

Lucas Pinheiro Machado
Assessor de Comunicação

Visto em 08 de julho de 2014

Silmara Ferrari de Barros
Diretora Administrativa

O Serviço de Atendimento Móvel de Ur-
gência (Samu - 192), regional de Botucatu,
lança no próximo dia 15 de julho o projeto
Samuzinho. O início será na Escola Muni-
cipal Paulo Guimarães, Jardim Brasil.

Ele irá promover educação em saúde
junto aos alunos dos quintos anos das es-
colas da rede municipal de ensino [gradu-
almente serão incluídos alunos da rede
estadual e particular], além de esclarecer
dúvidas sobre a importância da atuação do
serviço pré-hospitalar dentro da Rede de
Urgência e Emergência. Este mesmo pro-
jeto também já é realizado com sucesso

Samu-192 terá projeto de educação em saúde junto a alunosSamu-192 terá projeto de educação em saúde junto a alunosSamu-192 terá projeto de educação em saúde junto a alunosSamu-192 terá projeto de educação em saúde junto a alunosSamu-192 terá projeto de educação em saúde junto a alunos
no Distrito Federal, Ribeirão Preto, e ou-
tros municípios do País.

O objetivo é diminuir o número de trotes
[hoje em Botucatu o índice corresponde a
5% dos chamados] e conscientizar sobre
as consequências deste ato. Ao mesmo
tempo as crianças serão agentes multipli-
cadoras do trabalho executado pelo Samu,
ou seja, poderão levar a familiares e ami-
gos noções básicas para identificar casos
que precisem de fato do serviço de saúde e
como proceder em cada um deles.

As crianças terão a oportunidade de co-
nhecer a ambulância, os equipamentos e

suas finalidades, e participar de atividades
de primeiros-socorros. Também será dis-
tribuído um folder educativo elaborado pela
própria equipe do Samu.

“Queremos mostrar a estas crianças que
nosso trabalho pode ser melhor utilizado pela
população para salvar vidas. E quando fa-
lamos em salvar vidas, cada segundo é cru-
cial. Toda ambulância e equipe de profissi-
onais que deslocamos a um local, sem ne-
cessidade, deixamos de atender uma pes-
soa que esteja com a saúde mais debilitada
ou mesmo em risco de morte. Sem falar no
desperdício de recurso público gerado a

cada trote cometido”, argumenta a Enfª
Priscila Vieira de Almeida, coordenadora
regional do Samu.

Em três anos de atuação em Botucatu
e região, o Samu recebeu cerca de 100
mil chamados. Deste volume, foi preciso
enviar ambulância a 23 mil casos para
atendimentos, principalmente por agravos
de causa clínica e traumática. O atendi-
mento de urgência e emergência é reali-
zado tanto nas residências, quanto nos lo-
cais de trabalho ou vias públicas. O socor-
ro é feito logo após chamada gratuita pelo
telefone 192.
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Na 58ª edição dos Jogos Regionais, Botucatu
terminou na quarta colocação geral, com a soma
de 176 pontos. O título mais uma vez ficou com
Piracicaba (354 pontos), seguida por Bauru (226
pontos) e São Carlos (197 pontos). A competi-
ção foi realizada em junho passado, em Lins.

A quarta colocação geral é uma vitória para
o Município, se transformando no melhor de-
sempenho de Botucatu em Jogos Regionais da
primeira divisão. Ao todo foram 56 medalhas
conquistadas: 16 de ouro, 22 de prata e 18 de
bronze. A delegação contou com 410 pessoas,
entre atletas e comissão técnica. [Veja qua-
dro de medalhas]

Natação
João Henrique C. Elias – ouro – 100 metros nado livre (PCD-S7)
Arnaldo Luiz Guerreiro – ouro – 100 metros nado livre (PCD-S10)
João Henrique C. Elias – ouro – 50 metros nado livre (PCD-S7)
Arnaldo Luiz Guerreiro – ouro – 50 metros nado livre (PCD-S10)
Mayara Eburneo – bronze – 800 metros nado livre
Mayara Eburneo – bronze – 400 metros nado livre

Ciclismo
Larissa Cristina da Silva – bronze

Judô Feminino
Patricia Paes Galdi – bronze – super ligeiro
Ana Julia K. Negrão Durço – bronze – meio leve
Alessandra Pereira Cardoso – ouro – leve
Isabelle Chiara Machado Vieira – prata – médio
Jasseca Sisa Martins – bronze – absoluto
Bianca Roberta de Oliveira – prata – nague no katá

Judô Masculino
Felipe Lucas de Souza – bronze – leve
Anderson Primo de Souza – ouro – meio médio
Ageo Mauricio de Souza Neto – bronze – médio
José Ricardo F. Bravim – prata – meio pesado
Fernando Estevam Sanches – prata – pesado
Ariovaldo da Silva – bronze – Absoluto
João Guilherme R. Clara / Moacir D. Augusto – prata –
nague no katá

Atletismo
Tiago de Souza Esquerdo – prata – 100 metros (PCD-T11)
Antonio Carlos Trigo – prata – 400 metros (PCD-T11)
Fábio Aparecido Leal Carvalho – bronze – 400 metros (PCD-T11)
Fernando Augusto Pereira – bronze – 400 metros (PCD-T54)
Antonio Carlos Trigo – prata – arremesso de peso (PCD-F11)
Vitor de Oliveira Polo – ouro – arremesso de peso (PCD-F20)
Guilherme Jorge D. Augusto – prata – arremesso de peso
 (PCD-F56)
Osmar Nunes – bronze – 200 metros (PCD-T11)
Guilherme Jorge D. Augusto – bronze – lançamento de
dardo (PCD-F56)
Eliane Cristina Dimiciano – prata – 100 metros (PCD-T20)
Gisele Maria Correa – bronze – 100 metros (PCD-T20)
Sissi Magda Aparecida Fonseca – ouro – arremesso de peso
(PCD-F11)
Eliane Cristina Dimiciano – prata – arremesso de peso (PCD-F20)
Paulo Ricardo Ramal – ouro – 400 metros rasos
Cinthia do Nascimento S. de Lima – prata – salto em distância
Cinthia do Nascimento S. de Lima – ouro – 100 metros
sobre barreiras
Amanda Cristina da Silva – bronze – heptatlo
Tiago de Souza Esquerdo – ouro – 1500 metros rasos (PCD-T11)
Osmar Nunes – prata – 1500 metros rasos (PCD-T11)
Fernando Augusto Pereira – prata – 1500 metros rasos (PCD-T54)
Rodrigo Gomes Rocha – ouro – 100 metros rasos
Paulo Ricardo Ramal – prata – 100 metros rasos
Esther Mamedes – prata – 100 metros rasos
Josiene Ximenes – ouro – 800 metros rasos
Paulo Ricardo Ramal – ouro – 200 metros rasos
Rodrigo Gomes Rocha – prata – 200 metros rasos
João Guilherme Batista de Lima – prata – 400 metros com barreiras
Ronaldo Amaro Máximo – bronze – 400 metros com barreiras
Cassiano/João/Paulo/Adriano – prata – revezamento 4x400
 metros rasos
Esther Mamedes – ouro – salto em altura
Cinthia do Nascimento S. de Lima – prata – salto triplo
Jociene Ximenes – prata – 1500 metros rasos

Futebol Feminino – ouro
Futsal Feminino – ouro
Handebol Masculino – bronze
Handebol Feminino – prata
Tênis Feminino – bronze
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Equipe feminina de futsal conquistou o ouro em Lins

“O quarto lugar é extremamente positivo e
muito honroso, muito pelo fato de todas as mo-
dalidades contarem com atletas botucatuenses,
oriundos dos diversos projetos da Prefeitura.
Essa classificação é também fruto do esforço
de todos os envolvidos”, garante o secretario
municipal de Esportes e Lazer, Antonio Carlos
Pereira.

“Além de parabenizar nosso secretário e a
Prefeitura, vale elogiar o empenho e esforço da
nossa delegação, composta apenas por atletas
de Botucatu, diferentemente das Cidades de
melhor colocação”, completa o chefe de dele-
gação, Clodoaldo Cardoso.

A Prefeitura de Botucatu, através da Se-
cretaria Municipal de Meio Ambiente, já sabe
a empresa que irá elaborar o diagnóstico ar-
queológico interventivo do Parque Natural da
Cachoeira da Marta, localizado no Recanto da
Amizade, às margens da Rodovia Marechal
Rondon.

A Tecon Técnica e Consultoria, da cidade
de Curitiba (PR), foi a vencedora da Tomada
de Preço [12.610/2014], pelo valor de R$ 14,5
mil. A empresa terá o prazo de 90 dias para
concluir os trabalhos. Este diagnóstico inter-
ventivo é uma exigência do Instituto do Patri-
mônio Histórico e Artístico Nacional (Iphan),
que deverá dar um parecer positivo para que
a tão aguardada obra de readequação da in-
fraestrutura do Parque Natural da Cachoeira
da Marta seja licitada.

Os recursos de R$ 1,6 milhão, para que tal
obra seja viabilizada, será repassada pela Se-
cretaria Estadual de Justiça e da Defesa da
Cidadania, via Fundo de Interesses Difusos
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arquivo/Subsecretaria de Turismo

(FID) - formado pelas multas impostas àqueles
que violam o meio ambiente.

A Prefeitura entrará com contrapartida de R$
132 mil no projeto, que prevê a construção de
um centro de educação ambiental [com sala au-
diovisual], lanchonete, estacionamento, mirante
e mais de 1,5 km de trilhas com corrimões de
madeira, tudo com condições de acessibilidade.
A intenção da Secretaria Municipal de Meio
Ambiente é que, assim que for licitada, a obra
seja concluída no prazo de 12 meses.

“A criação do Parque Natural Cascata da
Marta é de 2002 e desde então nenhuma me-
lhoria foi feita no local. O local irá receber toda
a infraestrutura necessária, com toda seguran-
ça aos visitantes e garantindo a preservação dos
17 hectares de mata nativa que cerca os 40 me-
tros de queda da cachoeira. Com certeza é um
presente não apenas ao Meio Ambiente como
também ao Turismo de Botucatu, que será ala-
vancado”, garante Perseu Mariani, secretário
de Meio Ambiente.

Após diagnóstico, Poder Público deve licitar obras de readequação do local


